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PORTARIA - DPG Nº 1022, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2025.

 
Prorrogação  de  prazo  para  conclusão  dos
trabalhos da Comissão Processante instaurada
na Portaria n.º 805/2025/DPE-AP.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ ,
usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Complementar
Estadual  nº121,  de  31  de  dezembro  de
2019;

 

C O N S I D E R A N D O  o
Processo Eletrônico n.º 24.0.000005832-3;

 

C O N S I D E R A N D O  a
Portaria n.º 805, de 19 de agosto de 2025,
que  instaurou  Processo  Administrativo
Disciplinar  para  apurar  responsabilidade
de  membro  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá e designou a respectiva
Comissão Processante;

 

C O N S I D E R A N D O  a
solicitação  da  Comissão  Processante,
pleiteando  a  prorrogação  do  prazo  para
conclusão dos trabalhos;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  Fica prorrogado
o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão  Processante  instaurada  pela
Portaria n.º 805/2025, por mais 30 (trinta)
dias,  contados  a  partir  do  término  do
prazo originalmente fixado, com o objetivo
de apurar a responsabilidade de membro
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

 

(Assinado Eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

 

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 14/10/2025, às 09:15:24, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 1023, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Alterar  a  Portaria  n.º  906/2025/DPG,  para
designar servidores como fiscais do PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 036/2023-
DPE/AP.

 

O  Defensor  Público-
Geral do Estado do Amapá, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019;

 

C O N S I D E R A N D O  o
P r o c e s s o  E l e t r ô n i c o  S E I  n . º
25.0.000006369-2;

 

R E S O L V E:

 

A r t .  1 º  –  A l t e r a r  a

Portaria n.º 906/2025/DPG, para designar
os  servidores  abaixo  relacionados,  para
atuarem como fiscais do Primeiro termo
aditivo  ao  contrato  n.º  036/2023-
DPE/AP,  vinculado  ao  processo  n.º
25.0.000006369-2  –DPE-AP,  com  a
empresa  NFS  MONTEIRO  SOLUÇÕES
TECH  LTDA,  CNPJ:  34.008.992/0001-15,
cujo  objeto  trata-se  de  serviços  de
Telefonia  Móvel  Pessoal-  SMP  (Móvel-
Móvel ,  Móvel -F ixo  e  dados) ,  nas
modalidades  local  e  longa  distância
nacional, com vigência de 11 de setembro
de 2025 à 11 de setembro de 2027.

 

I  –  Gestor  de  Contrato:
Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;

I I  –  F i s c a l  T é c n i c o :
Elicarlos  de  Oliveira  Araújo;

III – Fiscal Administrativo:
Michelle Nascimento da Conceição.

 

Art.  2º  -  Esta  Portaria
entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a contar de 1º de
outubro  de  2025,  revogando-se  as
disposições  em  contrário.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do



Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2025 Ano V, Edição 188/2025 — Pág. 3 de 11

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 14/10/2025, às 09:20:59, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157413 e o código CRC DEA502E6.

25.0.000006369-2 0157413v5

SEI/DPEAP - 0157571 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 791, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000005845-1/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do

Amapá,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de
5 de agosto de 2025, do Conselho Superior
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 619, de
22 de agosto de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o art. 2ª da
Portaria  n.º  619/2025/SDPG.IST,  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária  da  3ª  Defensoria
Criminal de Macapá,  na 4ª  Defensoria
Criminal de Macapá, nos dias 14, 15, 16,
17 de outubro de 2025.

Art. 2º. Designar a Defensoria Criminal
do Tribunal do Júri  de Macapá,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício
das atribuições da defensora pública Ana
Luíza  Sarquis  Botrel,  na  4ª  Defensoria
Criminal de Macapá, nos dias 14, 15, 16,
17 de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 14 de outubro de 2025.
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ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 14/10/2025, às 11:05:14, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157571 e o código CRC 372301B3.

25.0.000008614-5 0157571v6

SEI/DPEAP - 0157606 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 792, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação  extraordinária  de  defensora
pública  substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010153-5/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 795, de
16  de  setembro  de  2024,  que  nomeou
Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin, para

exercer o cargo de Provimento Efetivo de
Defensora  Pública  Substituta,  integrante
da  Carreira  da  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo
único, da Lei Complementar n.º 121/2019-
DPE/AP,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a defensora substituta
Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin, para
acumulação extraordinária, na Defensoria
do Tribunal do Júri de Macapá, no dia 15
de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 14 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 14/10/2025, às 11:40:52, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157606 e o código CRC 1C09E90D.

25.0.000008614-5 0157606v2
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SEI/DPEAP - 0157687 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 793, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010099-7/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 661, de 1
de  setembro  de  2025,  da  Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 818, de
13 de outubro de 2025, da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da

Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensoria  de
Vitória  do  Jari ,  para  acumulação
extraordinária, na 1ª Defensoria Laranjal
do Jari, nos dias 3 e 4 de novembro de
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 14 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 14/10/2025, às 13:23:48, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157687 e o código CRC 6A9F73C9.

25.0.000008614-5 0157687v2

SEI/DPEAP - 0157241 - Contrato - Extrato
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

CONTRATO - EXTRATO
EXTRATO  DO  CONTRATO  FIRMADO
POR NOTA DE EMPENHO
Processo  Administrat ivo  n .º :
25.0.000009709-0
Nota  de  Empenho  n.º:  2025NE00643-
DPE/AP
Contratante:  Defensoria  Pública  do
E s t a d o  d o  A m a p á  –  C N P J  n . º
11.762.144/0001-00
Contratada: GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA
- CNPJ sob o n.º 45.175.426/0001-14

Objeto:  É  a  aquisição  de  material  de
expediente, para atender as necessidades
da Defensoria Pública do Estado do Amapá
- DPE/AP.

Valor: R$ 919,00 (novecentos e dezenove
reais).

Vigência: 08 de outubro de 2025 à 08 de
outubro de 2026.

Fundamentação  Legal :  Le i  n . °
14.133/2021.

Data da assinatura:  08  de  outubro  de
2025.

Signatário:

José Rodrigues dos Santos Neto – Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá.
Guilherme Duarte Amorim - Representante
legal da contratada.

Macapá/AP, 13 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 14/10/2025, às 09:09:49, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157241 e o código CRC 320A137D.

25.0.000009709-0 0157241v2

SEI/DPEAP - 0157240 - Extrato

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

EXTRATO -
DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP.

DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
Tornar  sem  efeito  a  publicação  do  contrato
f i r m a d o  p o r  n o t a  d e  e m p e n h o  n . º
2025NE00643-DPE/AP.
 

 

O Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
25.0.0000009709-0,
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R E S O L V E

Art.  1º.  Tornar  sem  efeito  a  publicação  do
extrato do contrato firmado por nota de empenho
n.º  2025NE00643,  com  a  empresa  GDA
DISTRIBUIÇÃO  LTDA  -  CNPJ  sob  o  n.º
45.175.426/0001-14,  publicada  no  Diário
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 186/2025 de 10 de outubro de
2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 14/10/2025, às 09:09:49, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157240 e o código CRC 514168D7.

25.0.000009709-0 0157240v2

SEI/DPEAP - 0157393 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 823, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Prorroga o prazo para a conclusão dos
trabalhos  da  Comissão  Processante
i n s t a u r a d a  n a  P o r t a r i a  n º

775/2025/CGDPEAP.
O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais,
e;
 
CONSIDERANDO o processo eletrônico nº
25.0.000009553-5;
 
CONSIDERANDO  a  instauração  de
S i n d i c â n c i a  A d m i n i s t r a t i v a  n º
005/2025/CGDPE,  através  da  Portaria  nº
775, de 30de setembro de 2025 -  CGDPE,
para  apurar  supostas  irregularidades
narradas  no  Relatório  de  Inspeção  do
GMF/TJAP, relativas à atuação da Defensoria
Pública  na  Penitenciária  Feminina  de
Macapá;
 
CONSIDERANDO o artigo 21 da Resolução
nº 79/2022/CSDPEAP que dispõe “O prazo
para conclusão da sindicância não excederá
30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério do Corregedor-Geral
ou  do  Defensor  Público-Geral,  conforme o
caso.”;
 
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão
Processante,  pleiteando  a  prorrogação  do
prazo para conclusão dos trabalhos.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Prorrogar o prazo, a contar de 30 de
outubro de 2025, por mais 30 (trinta) dias,
para conclusão dos trabalhos da Comissão
Processante  instaurada  na  Portaria  n.º
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775/2025/CGDPE,  para  apurar  supostas
irregularidades  narradas  no  Relatório  de
Inspeção do GMF/TJAP, relativas à atuação
da  Defensoria  Pública  na  Penitenciária
Feminina de Macapá, encerrando-se em 28
de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 14 de outubro de 2025

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 14/10/2025, às
08:45:30, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157393 e o código CRC 3A4E15F1.

25.0.000009553-5 0157393v2

SEI/DPEAP - 0157419 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 824, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

 
O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010029-6/SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 4 (quatro) dias de folgas
compensatórias  da  Defensora  Pública  Júlia
Lafayette  Pereira,  que  exerce  suas
atividades na 3ª Defensoria Cível de Macapá,
nos dias 22, 23, 24 e 27 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 14 de outubro de 2025.
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EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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Pereira dos Anjos, Corregedor, em 14/10/2025, às
10:55:25, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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SEI/DPEAP - 0157434 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 825, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensor  Público.

 
O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010110-1/SEI;
 

CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  1  (um)  dia  de  folga
compensatória do Defensor Público Rômulo
Queiroz  de  Carvalho,  que  exerce  suas
atividades na 1ª  Defensoria  de Família  de
Macapá, no dia 23 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 14 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 826, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000009505-5/SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  1  (um)  dia  de  folga
compensatória  da  Servidora Pública  Evelin
Cristina Araújo de Oliveira, que exerce suas

atividades  na  1ª  Defensoria  de  Execução
Penal de Macapá, no dia 21 de novembro de
2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 14 de outubro de 2025.
 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 14/10/2025, às
10:55:25, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157558 e o código CRC A752D04D.

25.0.000009505-5 0157558v2

SEI/DPEAP - 0157563 - Portaria

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 827, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.
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O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000009508-0/SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias da  Servidora Pública Maria
Eduarda Costa do Nascimento,  que exerce

suas atividades na 1ª Defensoria Cível e de
Família  de  Santana,  nos  dias  13  e  14  de
novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 14 de outubro de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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